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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021  

 
LICITAÇÃO COM DESTINAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

Regido pela Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.968/2008 
alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Decreto Municipal nº 
2.271/2019, alterado pelo Decreto Municipal nº 1562/2020, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes. 

CÓDIGO UASG 926748 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA 

05 de agosto de 2021, as 09:00h – Horário de Brasília/DF 

OBJETO 

Aquisição de Mobiliários e Equipamentos por meio da Emenda 
Parlamentar nº 0254,  para atender a Escola Municipal Nossa Senhora da 
Terra, localizada na Rua JC-66, S/N, Qd.30/31, Jardim Curitiba III, Goiânia-
GO, conforme Lei Orçamentária Anual – LOA, publicada no suplemento no 
Diário Oficial do Estado nº 23.226, em 28 de janeiro de 2020 em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

FONTE DE RECURSO 
Recurso Estadual (dotação orçamentária nº. 
2021.1750.12.361.0139.1002.44905200.224.633) 

TIPO DA LICITAÇÃO MENOR PREÇO  

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

PROCESSO Nº 33378/2020 

INTERESSADO/ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação - SME 

 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no portal de licitações da Prefeitura de Goiânia, 
endereço https://www.goiania.go.gov.br/, no portal de compras do Governo Federal, endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br e também na sede da Secretaria Municipal de Administração, em dias e 
horário de expediente, a partir da data de sua publicação mediante o recolhimento da taxa de R$10,00 (dez 
reais) inerentes aos seus custos reprográficos (art. 5°, III Lei 10.520/2002). A taxa deverá ser paga em banco 
ou agências lotéricas, através do DUAM - Documento Único de Arrecadação Municipal. Informações 
adicionais pelo telefone (62) 3524-6319/6320/6321/6315 – Ramal 30 e e-mail: 
semad.gerpre@goiania.go.gov.br. 
 

mailto:semad.gerpre@goiania.go.gov.br


 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321  

 

2 

 
Í N D I C E 

 

1 - DO OBJETO 3 

2 - DA SESSÃO PÚBLICA 3 

3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 3 

4 - DO CREDENCIAMENTO 4 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 5 

6 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E CRITÉRIO DE DESEMPATE 6 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 8 

8 - DA HABILITAÇÃO 10 

9 -  DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  13 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 14 

11 - DOS RECURSOS 14 

12 - DO FORNECIMENTO/CONTRATO 14 

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 16 

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 18 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 19 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 19 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 19 

18 - DO FORO 21 

ANEXOS AO EDITAL: 
 O presente Edital contém os Anexos abaixo relacionados, dele fazendo partes integrantes e 

inseparáveis para todos os efeitos legais 

19 - ANEXO I - Termo de Referência (Especificações) 22 

20 – ANEXO II - Carta Proposta (Modelo) 32 

 



 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321  

 

3 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 – PREFEITURA DE GOIÂNIA 
 

LICITAÇÃO COM DESTINAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação, doravante 
denominada SME, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, doravante denominada 
SEMAD, através do Gerente de Pregões nomeado pelo Decreto Municipal n° 383/2021 e dos Pregoeiros 
designados pelo Decreto Municipal nº 3.239/2021, bem como pelo titular da Pasta designado pelo Decreto 
Municipal nº 2.070/2021, torna público aos interessados que no dia e horário preestabelecidos na capa deste 
edital realizará a abertura do Pregão Eletrônico nº 019/2021 do tipo MENOR PREÇO, conforme processo nº 
33378/2020, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 2.968/2008 alterado pelo 
Decreto Municipal nº 2.126/2011, Decreto Municipal 2.271/2019, alterado pelo Decreto Municipal nº 
1562/2020, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Municipal n°. 9.525/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a 
Lei n° 8.666/1993 com suas alterações e demais exigências deste Edital. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Aquisição de Mobiliários e Equipamentos por meio da Emenda Parlamentar nº 0254,  para atender 

a Escola Municipal Nossa Senhora da Terra, localizada na Rua JC-66, S/N, Qd.30/31, Jardim 
Curitiba III, Goiânia-GO, conforme Lei Orçamentária Anual – LOA, publicada no suplemento no 
Diário Oficial do Estado nº 23.226, em 28 de janeiro de 2020, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de 

Materiais (CATMAT) e/ou Catálogo de Serviços (CATSER) e as especificações constantes deste 
edital, prevalecerão as últimas. 
 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 
 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br, na data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital. 
 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
por troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a); 
 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de 
abertura, e em face de decisão do(a) Pregoeiro(a), deverá ser determinada a continuidade das atividades 
em dia(s) subsequente(s); 
 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 
3.1.2. ESTA LICITAÇÃO POSSUI DESTINAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE, conforme determina o art. 48, inciso I e III, da Lei Complementar n° 
123/2006.  

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.1.3. Somente poderão participar as empresas enquadradas como microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, que satisfaçam 
as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão. 
 

3.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
3.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 
3.2.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

3.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

3.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 

3.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 

3.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

 
3.4. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 
 

3.4.1. Empresas em estado de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
3.4.2. Empresas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, bem como declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade (Art.87, III e IV da Lei nº. 8.666/93), e caso participe do processo licitatório estará 
sujeita à penalidades previstas no art. 337-M, § 2º do Código Penal, ou impedidas de licitar e 
contratar no âmbito do Município de Goiânia, de acordo com o art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

 
3.4.3. Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 
 
3.4.4. Quaisquer servidores públicos vinculados ao Município de Goiânia, bem assim a empresa ou 

instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também 
servidor público vinculado. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
4.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 
 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente 
a etapa com abertura da sessão pública. 
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 
disposto no art. 26 § 3º do Decreto Federal nº 10.024/19, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 

5.4. A licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos: 
 

5.4.1. O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 
 
5.4.1.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula 

somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando 
inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, 
encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver. 
 

5.4.1.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
 

5.4.2. MARCA e MODELO, conforme o caso; 
 

5.4.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência - Anexo I; indicando no que for 
aplicável, o modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

5.5. Os valores de referência para aquisição do objeto constam no Termo de Referência - Anexo I.  
 

5.6. É expressamente vedada à identificação do proponente no registro das propostas, importando na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de 
marca e modelo, ocasião em que será divulgado marca e modelo pelo sistema somente após o 
encerramento da fase de lances. 
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
5.8. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentos de 

habilitação anteriormente enviados ao sistema.  
 

5.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo previsto neste edital. 
 

5.10. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta.  
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5.10.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e 
nas condições estabelecidas. 
 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E CRITÉRIO DE DESEMPATE  
 

6.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
6.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 
 
6.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
 
6.1.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

 
6.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
 
6.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

6.1.6. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

 
6.2. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o modo de disputa Aberto, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado neste edital: 

 
6.2.1. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de 1% (um por cento) entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

 
6.2.2. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.2.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este item, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.2.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 
 
6.2.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante ou que não atenda ao estabelecido no edital; 

 
6.3.1. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

possibilidade de acompanhamento “on line” pelos licitantes; 
 
6.3.2. A não desclassificação da proposta nessa fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito no momento da aceitação. 
 
6.3.3. Os lances deverão ser oferecidos nos termos permitidos pelo sistema comprasnet.  
 

6.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
6.5.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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6.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do edital e sistema 
comprasnet. 
 

6.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 

6.8. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese, nos termos deste edital, cabendo decisão, pelo (a) Pregoeiro (a), acerca da aceitação do menor 
lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor. 

 
6.8.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior caso não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 
 
6.8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 
 

6.8.3. Para efeito da verificação da existência de empate ficto, no caso das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou 
superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

 
6.8.4. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
6.8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão. 

 
6.8.4.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 

abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de 
igual direito. 

 
6.8.4.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 

equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo 
a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor 
classificada. 

 
6.8.4.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo 

critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

 
6.9. O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
 

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes em tempo real. 
 

6.11.1 O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 
após solicitação no sistema eletrônico, envie a proposta ajustada conforme ANEXO II– Modelo de 
Proposta de Preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço adequado ao último lance após 
a negociação realizada. 
 
6.11.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item acima, 

mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo 
licitante. 

 
6.10.1. Após a fase de negociação o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da oferta de menor valor, 

decidindo motivadamente a respeito, nos termos do item 7. 
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6.11. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta inicial ou lance ofertado, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro (a), sujeitando-se o proponente 
que descumprir sua proposta às penalidades constantes do item 13 deste Edital.  
 
6.11.1. Caso solicitado cancelamento do último valor ofertado no sistema pela empresa vencedora 

na etapa de lances e aceito pelo Pregoeiro (a), será examinada as ofertas subsequentes, na 
ordem de classificação, se houver. 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
7.1.  No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 

com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM para 
fornecimento do objeto nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo I.  

 
7.1.1.  O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
 

7.1.2. Caso seja necessário o Pregoeiro poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao 
objeto desta licitação para realização do julgamento. 

 
7.2. A Proposta de Preço Final deverá ser apresentada somente pela licitante vencedora da fase de 

lances/negociação, com as seguintes exigências:  
 

7.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e 
assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as 
demais serem apenas rubricadas, contendo: 

 
7.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e 

nome do funcionário da empresa para contato, número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

 
7.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 
 

7.2.1.3. Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 
02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos os 
valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, 
sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver; 
 
7.2.1.3.1.  Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não 

sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo 
os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais; 
 

7.2.1.3.2. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do 
procedimento licitatório. 

 
7.2.1.4. As especificações detalhadas dos materiais/produtos, indicando no que for aplicável: 

marca, modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e demais elementos 
pertinentes; 

 
7.2.1.5. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de 

sua apresentação; 
 

7.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 7.2.1.5, não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
7.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação 

do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de 
quaisquer modificações nas mesmas. 
 

7.2.1.6. Todas as informações e declarações conforme modelo do ANEXO IV, deste Edital. 
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7.2.1.6.1. Caso as declarações de que trata o item 7.2.1.6, não estejam expressamente 
indicadas na proposta, estas serão consideradas como plenamente 
compreendidas e aceitas pela licitante, bem como integrantes da proposta por 
ela apresentada. 

 
7.2.1.7. A licitante vencedora da fase de lances/negociação deverá apresentar a seguinte 

documentação para fins de aceitação da proposta: 
 

7.2.1.7.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação 
com fotografia do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, 
nos termos do subitem seguinte. 

 
7.2.1.7.2. Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou 

Instrumento de mandato particular, assinada pelo sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes para 
que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase 
desta licitação com firma reconhecida em cartório, acompanhado de cópia da 
cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia do outorgado. Neste ato, será examinado por meio do 
contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-
lo. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 7.2.1.7.1, e vice-
versa. 

 
7.2.2. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I do Edital, 

sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis no item 13 do Edital. 
Nos casos de omissões de especificações na proposta será interpretado que o objeto ofertado 
atende as especificações solicitadas no Edital. 

 
7.2.3. A proposta de preços deverá ser elaborada de maneira que, ao final dos lances e negociação, não 

ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela Administração, conforme o valor 
estimado constante no ANEXO I. 
 

7.3. Será desclassificada a proposta que (art. 48 e incisos da Lei n° 8.666/93): 
 
7.3.1. Não atenda as exigências do ato convocatório, em especial as exigências do item 7.2, contiver 

vícios ou ilegalidades; 
 

7.3.2. Esteja acima do valor unitário e total estimado, mesmo após fase de lances/negociação; 
 

7.3.3. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
 

7.3.4. Apresente preço excessivo, observado o disposto no item 7.3.2. 
 

7.3.5. Apresente preço manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, conforme disposto no art. 48, II, da Lei 8.666/93.  
 
7.3.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do 
art.43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de capacidade de cumprimento do 
objeto, podendo adotar os seguintes procedimentos dentre outros: 

 
7.3.5.1.1. Questionamentos junto à proponente para apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 

7.3.5.1.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada.  

 
7.3.5.1.3. A proposta não deve apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 
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7.4. A critério do(a) Pregoeiro(a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 
prejuízo para o entendimento das propostas. 
 

7.5. Se a proposta final de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 
7.5.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.5 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, nos termos do item 6.10. 
 

7.6. A não aceitação da proposta final será sempre fundamentada e registrada no sistema com os motivos 
objetivos que ensejaram sua desclassificação, com possibilidade de acompanhamento “on line” pelos 
licitantes. 
 

7.7. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 
formulado, com base no Sicaf e na documentação apresentada. 

 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1. SICAF; 

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
8.1.5. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 

8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 pela consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
8.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

8.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

8.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 
 

8.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

8.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2. Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, o(a) Pregoeiro(a) avaliará a habilitação jurídica, a 

regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômica financeira e habilitação técnica do licitante, por 
meio de consulta ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF conforme o disposto nos 
arts. 10 a 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF 2018. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.1. Para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 
utilização do sistema, o interessado deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas desta 
licitação; 
 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

 
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidão feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto Federal 10.024/2019. 

 
8.3. O licitante que não estiver cadastrado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além 

do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverá apresentar 
a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a 
Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante: 

 
8.4. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
8.4.1. Registro comercial, para empresa individual; 

 
8.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contendo todas as alterações realizadas ou o 

último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem registrados no órgão 
competente, para as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores e/ou a publicação no Diário 
Oficial dos referidos documentos; 

 
8.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro de 

ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício; 

 
8.4.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.5. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 
"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada 
para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

 
8.5.3. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por 

meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. 
Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
 

8.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 
em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante; 

 
8.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos Municipais (ISS), expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 
licitante; 

 
8.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011. 
 

8.5.7. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 deverá apresentar os 
documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, ainda que existam pendências. 

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/2012_ra1470_consolidada.pdf
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8.5.7.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a 
apresentação da documentação na Secretaria Municipal de Administração ou após a 
notificação à empresa por parte do Pregoeiro (a) através de meio eletrônico, o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis uma única vez, 
por igual período a critério do Pregoeiro (a) e, desde que solicitado, por escrito, pela 
licitante. 

 
8.5.7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da 
Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
8.6. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
8.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 

8.6.2. CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, se inscrito no Registro Público de 
Empresas Mercantis, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 
prevista para apresentação das propostas, segundo disposição do artigo 3º da Instrução 
Normativa do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI nº 36 de 
03/03/2017. 

 
8.6.2.1. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Certidão de Breve Relato do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa. 
 

8.6.2.2. Demonstração do resultado do exercício – DRE do exercício anterior, apresentado 
na forma da Lei, por fotocópia devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do item 8.6.2, em atendimento às exigências da LC n.º 123/2006 e do Decreto 
n.º 8.538/2015.  

 
8.6.2.3.  Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED). 
 

8.6.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
8.7. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
8.7.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de: 
 
8.7.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou de 

Direito Privado, a fim de comprovar capacidade técnica da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação; 

 
8.7.1.1.1. O atestado a que se refere o item acima deverá ser apresentado em papel 

timbrado ou com carimbo CNPJ, devidamente assinado pelo atestador. 
 

8.7.1.1.2. Não será aceita comprovação de aptidão de que trata estes itens através de 
documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 

 
8.8. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos 

deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 
 

8.8.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ 
da filial e, dentre estes, os documentos dos itens 8.5.2, 8.5.3, 8.5.6 e 8.6.1 que em razão da 
centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que 
abrangerá todas as suas filiais;  

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.8.2.  Se a licitante for a matriz e a fornecedora do objeto a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos 
dos itens 8.5.2, 8.5.3, 8.5.6 e 8.6.1 que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerão todas as suas filiais.  
 

8.9. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente salvo 
o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, 
somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

 
8.10. A licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame, ficará sujeita 

a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município de Goiânia e de 
descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das demais cominações, segundo disposição do 
item 13 deste instrumento. 

 
8.11. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, o (a) Pregoeiro (a) e Equipe 

de Apoio fará a análise frente às exigências do edital, podendo inabilitar a empresa que não atender às 
exigências acima. 

 
8.12. Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.13. O não atendimento dos itens 7 – Proposta de Preços e 8 – Habilitação poderá ensejar na 

desclassificação/inabilitação da empresa, salvo eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades 
no credenciamento, nas propostas e/ou nos documentos de habilitação que poderão a critério do(a) 
Pregoeiro(a) ser sanadas durante o procedimento licitatório, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante apresentação de documentos, ou verificação de informações efetuada por meio eletrônico hábil 
e certificada por servidor autorizado. 

 
8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que trata o item 8.13, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 

8.15. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo(a) Pregoeiro(a) as vencedoras do certame. 

 
8.16. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
9.  DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

 
9.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, necessários a confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, sob 
pena de inabilitação. 

 
9.1.1. Entende-se por documentos complementares aqueles necessários para esclarecimento, 

confirmação, ou, complemento da documentação já apresentada.  
 

9.1.2. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) no caso de 
indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de fato excepcional superveniente para o 
qual não tenha concorrido a licitante, desde que devidamente comprovada, não podendo este 
exceder em 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro. 

 
9.1.3. Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, 

preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word 
(extensão .DOC ou DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ser processados por 
compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR). 

 
9.2. Os documentos remetidos por meio do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

9.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
pregoeiro, no endereço descrito no item 17.16. 
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9.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, na forma prevista no item 

6.11.1 e/ou documentos complementares, conforme previsto no subitem 9.1, será 
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico ou via protocolo, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, apresentando a peça 
impugnatória no endereço discriminado no subitem 17.16 deste Edital; 

 
10.1.1.  NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão social, CPF/CNPJ, 

endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar 
acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem assina a impugnação. 

 
10.1.2. O impugnante deverá certificar-se do recebimento pela SEMAD, caso o faça por meio eletrônico, 

isentando a Prefeitura de Goiânia de quaisquer responsabilidades por falha na transmissão de 
dados via internet.  

 
10.2.  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
10.2.1. As respostas as impugnações serão divulgadas no site oficial da Prefeitura de Goiânia 

(www.goiania.go.gov.br), no site sistema plataforma de licitações COMPRASNET 
(https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 
10.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 
 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer de forma motivada, cabendo ao Pregoeiro verificar os requisitos de 
admissibilidade do recurso, sem adentrar ao mérito da questão, manifestando pela admissão ou não das 
razões descritas. 
 

11.2. As razões do recurso de que trata o item acima deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados do encerramento do prazo acima descrito em campo próprio do sistema.  

 
11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 

(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

11.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 11.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro (a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.   
 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 
 

11.6. Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como pelo 
acompanhamento das publicações ocorridas no sistema e endereço eletrônico www.goiania.go.gov.br, 
ficando a Administração Pública isenta de quaisquer responsabilidades por perda de prazo. 

 
11.7. Recebido, examinado e decidido o recurso, e constatada a regularidade dos atos praticados o(a) 

Pregoeiro(a), caso mantenha sua decisão, encaminhará o procedimento à autoridade competente para 
adjudicação e homologação. 

 
11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria Municipal de 

Administração. 
 

12. DO FORNECIMENTO/CONTRATO 
 
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Secretaria Municipal de Educação e 

a proponente vencedora serão formalizadas por meio de Contrato e/ou instrumento equivalente, 
observando as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora. 
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12.1.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 e do art. 3°, inciso XXI da Instrução Normativa n° 
010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e do art. 2º da Instrução 
Normativa 02/2018 da Controladoria Geral do Município, a CONTRATANTE, designará 
representantes da Prefeitura de Goiânia, constante do quadro de servidores para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados. 

 
12.2. O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação da licitante. 
 
12.3. Todo material entregue, deverá conter, validade e/ou garantia, quando da emissão da Nota Fiscal. 
 
12.4. Quando do início do fornecimento dos materiais, caso haja dúvidas em relação às especificações e 

normas, os representantes nomeados pela contratante poderão solicitar da adjudicatária a apresentação 
de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais 
e especificações solicitadas no Edital. 

 
12.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e disposições 

estabelecidas pela contratante. 
 

12.5.1. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente 
comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
fixada para a entrega.  

 
12.6. Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no 
fornecimento dos materiais. 
 

12.7. Os materiais deverão ser fornecidos de forma a atender as necessidades da contratante e permitir 
imediata utilização dos mesmos, correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes. 

 
12.8. Os materiais serão recusados pelo representante nomeado pela contratante nos seguintes casos: 
 

a) Se entregues em desacordo com as especificações indicadas no ANEXO I - Termo de Referência. 
b) Se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação e outras irregularidades observadas 

no ato da recepção. 
c) Quando se tratar de materiais de origem estrangeira e não estiverem acompanhados das 

informações de orientação ao usuário escritas em língua portuguesa. 
 

12.9. Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo previsto no ANEXO I para providenciar 
a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste Edital e 
de ressarcir a contratante os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento 
convocatório. 

 
12.10. No caso previsto no item anterior, em sendo recusados os materiais pela segunda vez, a contratante 

poderá cancelar a Ordem de Serviço/ Nota de Empenho referente aos materiais recusados, sendo 
facultada a convocação da empresa classificada na ordem subsequente para realizar a entrega dos 
materiais não aprovados e não recebidos definitivamente. 

 
12.11. O objeto fornecido deverá conter prazo de garantia/validade, devendo a contratada reparar, corrigir, 

remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de seu uso/execução ou de materiais 
empregados, os que forem considerados inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos 
ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado no prazo 
previsto no ANEXO I. 

 
12.12. No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os mesmos prazos de 

garantia/validade originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a reposição. 
 
12.13. Em caso de demora na substituição dos materiais que apresentaram qualquer irregularidade, a 

contratante poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de suas 
necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente. 

 
12.14. Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste Edital 

será recebido: 
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I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 

12.14.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

 
12.14.2. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a 

posteriori. Deverão ser substituídos os materiais que, eventualmente, não atenderem as 
especificações do Edital. 

 
13. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
13.1. Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes no Decreto Municipal 

n° 2271/2019, alterado pelo Decreto Municipal nº 1562/2020, além das previstas nas legislações 
pertinentes;  
 

13.2. Será aplicada multa moratória diante do atraso injustificado na execução do serviço prestado de forma 
integral, no percentual de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia cumuláveis até o 15º (décimo quinto) 
dia, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal nº 2271/2019. 

 
13.2.1. Ultrapassado o prazo máximo previsto no item acima, será aplicada, sobre o valor da prestação 

não cumprida, a multa prevista na alínea “a” do item 13.3.2. 
 
13.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

LICITANTE VENCEDOR as seguintes sanções: 
 

13.3.1. Advertência; 
 

13.3.1.1. A penalidade de advertência será formalmente aplicada como alerta, pelo Pregoeiro ou 
gestor/fiscal do contrato, em decorrência de faltas leves cometidas, pelo licitante ou 
contratado, situação em que serão consideradas: 

 
13.3.1.1.1. No âmbito contratual, as que não interfiram diretamente na execução do 

objeto e que não comprometam prazos e/ou serviços; 
 
13.3.1.1.2. No âmbito da licitação: 

 
a. As previstas nos incisos I, alíneas “a” e “b”, e II, alínea “b”, item 13.4 

deste edital, conforme art. 21 do Decreto Municipal n° 2271/2019, 
desde que o licitante ou contratado não tenha sofrido a penalidade de 
advertência, cumulada ou não com a penalidade de multa, ou quaisquer 
das penalidades mencionadas nos itens 13.3.3, 13.3.4 e 13.4, nos 12 
(doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 
aplicada a penalidade prevista no item 13.3.1.1. 

 
13.3.1.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a multa, 

vedada sua cumulação com as demais sanções. 
 

13.3.1.3. É vedada a aplicação isolada da penalidade de advertência quando houver atraso na 
execução do objeto. 

 
13.3.1.4. A penalidade de advertência, aplicada no âmbito contratual, terá como objetivo a adoção 

de medidas corretivas, para saná-las, quando o contratado descumprir obrigação 
contratualmente assumida ou desatender às determinações da execução do contrato. 

 
13.3.1.5. Caso o licitante ou contratado tenha sofrido a penalidade de advertência isoladamente 

nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade prevista no item 13.3.1.1, essa será aplicada cumulada com a penalidade de 
multa compensatória, na forma prevista na alínea “c” do item 13.3.2. 

 
13.3.2. Multa compensatória, a ser aplicada: 
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a. Até 20% sobre o valor da prestação não cumprida, no caso de inexecução parcial, em que o 
atraso é superior a 15 até 30 dias ou descumprimento de outras cláusulas contratuais; 
 

b. Até 30% no caso de inexecução total, calculado sobre o valor total da licitação, quando o 
atraso no cumprimento do contrato for superior a 30 dias ou houver total descumprimento da 
obrigação; 
 

c. No valor de até 10% no caso de infrações ocorridas durante o procedimento licitatório, sobre 
o valor de referência para licitação do objeto; 

 
13.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a Administração Pública 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, observando-se as proporções indicadas no 
Decreto Municipal n° 2271/2019; 

 
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

 
13.3.5. As sanções previstas nos incisos 13.3.1, 13.3.3 e 13.3.4 bem como a constante no item 13.4 

poderão ser aplicadas juntamente com a do item 13.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
13.4. Em conformidade com o artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 - Ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Administração Pública Municipal de que 
trata o Decreto n. 2549/2018, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais o licitante que: 

 
I. 6 (seis) meses, no caso de: 
 

a. Não manter a proposta; 
 

b. Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
 
II. 12 (doze) meses, no caso de:  

 
a. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
b. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

 
III. 24 (vinte e quatro) meses, no caso de: 
 

a. Falhar na execução do contrato; 
 
IV. 60 (sessenta) meses, no caso de: 

 
a. Fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; 
 
b. Fraudar o procedimento licitatório ou a execução do contrato; 
 
c. Comportar-se de modo inidôneo; e 
 
d. Cometer fraude fiscal; 

 
13.4.1.  As penas estabelecidas no item 13.4 aplicam-se em dobro se o licitante ou contratado tiver sofrido 

quaisquer das penalidades nele previstas ou as mencionadas nos itens 13.3.3 e 13.3.4, observado 
o limite de até 5 (cinco) anos. 

 
13.4.2. As penalidades previstas nos incisos I, alíneas “a” e “b”, e II, alínea “b” do item 13.4 serão 

aplicadas somente se o licitante já tiver sofrido a penalidade de advertência prevista no item 
13.3.1, e após observado o disposto no item 13.3.1.5. 

 
13.5. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
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13.6. As multas a que se aludem os itens 13.2 e 13.3.2 não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, 
bem como no Decreto supra indicado. 

 
13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado dos pagamentos a 

serem efetuados à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Goiânia e 
cobrado judicialmente. 

 
14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela 

contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente e a quitação de 
eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora. 

 
14.1.1. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da Caixa Econômica 

Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Município.  
 

14.1.2. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica Federal, os custos de 
transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços bancários. 

 
14.2. Além do disposto no item 14.1 a licitante vencedora deverá apresentar documentos de regularidade fiscal 

e trabalhista constantes nos itens 8.5.2, 8.5.3, 8.5.4, 8.5.5 e 8.5.6,  
 

14.2.1. Em caso de irregularidade fiscal ou trabalhista, a contratante notificará a empresa vencedora para 
que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou 
apresentação de defesa aceita pela administração, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, 
caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato e/ou outro documento 
equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeitas às sanções administrativas previstas 
neste Edital. 
 

14.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 
14.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
14.3.1. A devolução de fatura não aprovada pelo setor competente não servirá de motivo para que a 

ADJUDICATÁRIA suspenda o fornecimento dos materiais ou deixe de efetuar o pagamento devido 
a seus empregados; 

 
14.4. A(s) nota(s) fiscal (is) será (ao) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o 

acompanhamento e recebimento dos materiais. 
 
14.5. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações estabelecidas pela contratante, de acordo com o disposto no artigo 5º caput 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 
14.6. A contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no 

todo ou em parte, nos seguintes casos: 
 

14.6.1. Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados; 
 

14.6.2. Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas ao longo do 
contrato; 

 
14.7. Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da 

data de impugnação por parte do contratado até a do efetivo pagamento. 
 

14.8.  Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data limite para apresentação da proposta, nos termos da Lei 10.192/01. O valor contratado será 
reajustado utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial IPCA-E, divulgado 
pelo IBGE. 
 
14.8.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12(doze) meses do início dos efeitos 

do último apostilamento concedido. 
 
14.9. O não pagamento de qualquer fatura pelas razões mencionadas no item 14.6 não surtirá direito ao pleito 

de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da Dotação Orçamentária nº 

2021.1750.12.361.0139.1002.44905200.224.633. Recurso Estadual. 
 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 

16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do 
objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no 
processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 
 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Fica assegurado à Autoridade competente o direito de:  
 

17.1.1.  Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante publicação 
na imprensa oficial, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de 
caso fortuito; 

 
17.1.2.  Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização; 

 
17.1.3. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, divulgando pela 

mesma forma que se deu o texto original, caso estas impliquem em modificações da proposta, nos 
termos do § 4º, art. 21 da Lei 8.666/93; 

 
17.1.4. Inabilitar o convocado que não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidos, por despacho fundamentado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que 
desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade 
fiscal do licitante. Neste caso, o (a) Pregoeiro (a) convocará os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o Proponente melhor 
classificado e posterior conferência de sua proposta e documentação, sendo declarado vencedor e 
a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Eletrônico. Ocorrendo isso, será levada em 
consideração, a data de abertura do certame para fins de análise e julgamento da documentação 
da empresa. 

 
17.2. Os produtos deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 

 
17.3. Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 2º da Lei 

9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte 
da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que deverão 
estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as 
Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do 
certame licitatório.  

 
17.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 
 
17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as empresas interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
17.6. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 10.520/02, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações e demais legislações pertinentes. 
  
17.7. A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e 

seus Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e recurso;  
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17.8. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 
17.9. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

17.10. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 
patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte do Órgão de Licitação. 

 
17.11. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

 
17.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  
 
17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão.  

 
17.14. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 
 
17.15. À licitante vencedora é vedado transferir ou subcontratar o objeto adjudicado decorrente deste Edital, 

ficando obrigada, perante a Secretaria Municipal de Educação pelo exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta licitação. 

 
17.16. Qualquer pedido de ESCLARECIMENTO em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito, ao(a) Pregoeiro(a), por meio de carta 
ou telegrama, enviados ao endereço abaixo ou por e-mail, até 03 (três) dias úteis anteriores a data da 
abertura do Pregão. 

 

Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
Paço Municipal - Avenida do Cerrado, 999, Bl. B, Térreo, Park Lozandes - Goiânia- GO.  
CEP. 74.884-900 
Fone: (62) 3524-6320  
Horário: 8 h às 12h e das 14 h as 18 h.  
E-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br 
 

17.17. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.  

 
17.17.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados no site oficial da Prefeitura de 

Goiânia https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/, no site sistema plataforma de licitações 
COMPRASNET https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 
17.18. No caso de ausência da solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos constantes 

deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, 
qualquer reclamação. 

 
17.19. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site: 

https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/ até a data da realização da sessão pública de abertura 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 

 
17.20. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que será afixado no quadro 

próprio de avisos da Secretaria Municipal de Administração, publicado no site oficial da Prefeitura de 
Goiânia https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/, no site oficial da plataforma de licitações 
COMPRASNET https://www.gov.br/compras/pt-br e no Diário Oficial do Município, e conforme o 
caso em jornal de grande circulação do Estado de Goiás, estando o (a) Pregoeiro (a) e a equipe de apoio 
à disposição dos interessados no horário 8 h às 12h e das 14 h às 18 h, nos dias úteis. 

 

 
 

https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/
https://www10.goiania.go.gov.br/publicweb/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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18.  DO FORO 
 
18.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é 

competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais 
privilegiado que outro seja. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de 
julho de 2021. 

 
 
 

RENATO GARCIA PEREIRA 
Gerente de Pregões 

PAULO ROBERTO SILVA 
Superintendente de Licitação e Suprimentos 

 
 
 
 

FABIANO BISSOTTO 
Secretário Municipal de Administração 
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1. ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 
Objeto: Aquisição de Mobiliários e Equipamentos por meio da Emenda Parlamentar nº 0254,  para 
atender a Escola Municipal Nossa Senhora da Terra, localizada na Rua JC-66, S/N, Qd.30/31, Jardim 
Curitiba III, Goiânia-GO, conforme Lei Orçamentária Anual – LOA, publicada no suplemento no Diário 
Oficial do Estado nº 23.226, em 28 de janeiro de 2020 em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
 

ITEM 1 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 4 

CADEIRA GIRATÓRIA ERGONÔMICA: com 
apoio para braço, estofamento confeccionado 
em espuma poliuretano injetado isenta de CFC 
(clorofluorcarboneto), revestimento em “couro 
sintético” (como poliuretano, polipropileno e 
polivinílico). Almofadas não possuem costura, 
com cantos arredondados e reforçado (cor 
preto). Pistão com regulagem de altura. 

R$ 242,33 R$ 969,32 

     
 

ITEM 2 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 2 

SOFÁ 03 LUGARES COM BRAÇOS – 
revestimento similar a couro (ecológico, 
sintético, courino ou pu), estrutura em madeira, 
com pés e altura mínima de 80cm. 

R$ 1.713,00 R$ 3.426,00 

     
 

ITEM 3 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 20 

ARMÁRIO DE 02 PORTAS COM 04 
PRATELEIRAS – armário de aço com duas 
portas – medida aproximada de 1,98A x 0,90L 
x 40P. Com 04 prateleiras, pintura epóxi cinza, 
tratamento antiferrugem. 

R$ 577,46 R$ 11.549,20 

     
 

ITEM 4 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

NOTEBOOK – notebook com processador Intel 
Core I5, 8GB de memória RAM, HD de 1TB, 
placa gráfica – na cor preta ou prata. Voltagem: 
220V. Garantia: mínimo de 12 meses. Similar 
ou equivalente à marca/modelo Samsung Book 
X30. 

R$ 3.957,77 R$ 3.957,77 

  

 
   

 

ITEM 5 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

IMPRESSORA COLORIDA, laser, 
multifuncional, copia, imprime e digitaliza. 
frente e verso. Memória interna de no mínimo 
250MB. Velocidade máxima impressão 19PPM 

R$ 2.496,61 R$ 2.496,61 
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E 19CPM. Ciclo de trabalho de no mínimo 
12.000 cópias. Compatível com Windows, 
Linux e Mac.  Voltagem 220V. Similar ou 
equivalente à marca Lexmark CX421ADN. 

     
 

ITEM 6 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 5 

TELEVISOR SMART TV 43 POLEGADAS - 
LED Ultra HD 4K com conversor digital 
integrado, tela de 43 polegadas, conexão de 
rede WI-FI e Ethernet; mínimo de 3 entradas 
HDMI, 2 ou 3 entradas USB. Potência de áudio 
RMS 10W+10W (8OHMS, 1KHZ, 10% THD, 
127V). Deverá deter selo do Procel eficiência 
A. Dimensões aproximadas (AXLXP): 
63X97X27,8cm. Peso líquido aproximado 
10,4KG. Alimentação AC bivolt. Deve possuir 
garantia de pelo menos 1(um) ano contra 
defeitos de fabricação e assistência técnica no 
Brasil. Manuais em língua portuguesa e 
acessórios – controle remoto, pedestais. 
Voltagem: 220V. Garantia: mínimo de 12 
meses. Similar ou equivalente à marca Sony. 

R$ 1.820,16 R$ 9.100,80 

     
 

ITEM 7 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 2 

TV SMART TV 32 POLEGADAS com acesso à 
internet. Características: tela LED; WI-FI 
integrado; acesso à internet; resolução de 
imagem em HD. Conversor digital integrado. 
Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, 
USB. Tensão (voltagem): bivolt automático ou 
220V. 4K. Garantia mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. voltagem: 220V. Garantia: 
mínimo de 12 meses. Similar ou equivalente à 
marca LG. 

R$ 1.275,63 R$ 2.551,26 

     
 

ITEM 8 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

PROJETOR TIPO TETO E MESA com 
conectividade WI-FI, bivolt, resolução SVGA 
mínima 800X600 e máximo 1680X1050. 
Conexão de 2 ou 4 HDMI, e 2 USB. 3300 
Lúmens. Garantia de 12 meses. Cor branca. 
Voltagem: 220V. Garantia: mínimo de 12 
meses. Similar ou equivalente à marca/modelo 
Epson Powerlite S41+3300 Lumens 

R$ 2.685,17 R$ 2.685,17 

     
ITEM 9 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

CÂMERA FOTOGRÁFICA - 24.1 megapixels, 
processador de imagem: DIGIC 4+. 
Capacidade de ISO 100-6400 (H: 12800). 
Conectividade: WI-FI, NFC E Bluetooth. 
Características: FULL HD 1.920 X 1.080 
Pixeles. Lente: 18-55mm IS II. Similar ou 
equivalente à marca/modelo Canon EOS Rebel 

R$ 2.409,80 R$ 2.409,80 
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T7. 
     

ITEM 10 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25 LITROS DE 
COLUNA COM 2 TORNEIRAS; bebedouro em 
aço inox. água filtrada e gelada com qualidade 
em um único reservatório; acompanha filtro 
(externo) de fácil instalação; aparador de água 
frontal em chapa de aço inox com dreno; corpo 
e estrutura em aço inox 430 e pés reguláveis; 
aparador de água (pingadeira) em aço inox 
430; serpentina em aço inox 304 (interna); 
reservatório em polipropileno atóxico; 
isolamento térmico em ps; boia controladora do 
nível de água; tomada de 3 pinos conforme a 
norma da ABNT/NBR/603351; Certificado pelo 
INMETRO; baixo consumo de energia; 
termostato com 7 níveis para controle de 
temperatura; gás ecológico R134A; 
refrigeração por compressor que garante maior 
eficiência; motor TECUMSEH 1/12+ HP 127V 
(2,5A) ou 220V (1,10A) 60HZ-280W; 
tensão/potência: 220V; armazena 25 litros de 
água gelada; consumo médio: 17,58 KW/H 
mês; saída de água com 2 torneiras geladas; 
itens inclusos: acompanha manual de 
instalação; filtro externo com rosca de e 
filtragem de 60 litros por hora; kit instalação. 
Voltagem: 220V. Garantia: mínimo de 12 
meses. 

R$ 1.163,60 R$ 1.163,60 

     
ITEM 11 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 8 

AR CONDICIONADO 22.000 BTUS: modelo 
Split High Wall, tipo de ciclo: frio, cor branco, 
Ence e selo Procel – tipo A, filtro de ar 
antibactéria, vazão de ar no mínimo 980 M³/H, 
controle remoto, termostato digital, funções 
Sleep e Swing, voltagem 220 V. Tecnologia 
inverter.  

R$ 2.697,05 R$ 21.576,40 

     
ITEM 12 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA COM 3 
TORNEIRAS. bebedouro + KIT instalação e 
filtro, corpo e estrutura em aço inox 430 e pés 
reguláveis, aparador de água (pingadeira) em 
aço inox 430; serpentina em aço inox 304 
(interna); reservatório em polipropileno atóxico; 
isolamento térmico em PS; boia controladora 
do nível de água; tomada de 3 pinos conforme 
a norma da ABNT/NBR/603351, Certificado 
pelo INMETRO; baixo consumo de energia; 
termostato com 7 níveis para controle de 
temperatura. Voltagem: 220V. Garantia: 
mínimo de 12 meses. 

R$ 1.760,80 R$ 1.760,80 

     
ITEM 13 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 2 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (lava-jato) R$ 463,23 R$ 926,46 



 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321  

 

25 

para água fria de alta pressão, mínima de 1800 
libras com jato regulável, rodas e alça para 
transporte. Voltagem: 220V. Garantia: mínimo 
de 12 meses. Similar ou equivalente à 
marca/modelo Eletrolux Power Wash Eco 
EWS30. 

     
ITEM 14 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 2 

DESCASCADOR DE LARANJA para 
descascar laranja e outras frutas, com ajuste 
de profundidade de corte podendo descascar a 
laranja com espessuras de cascas variadas. 
Lâmina de descascar em aço inoxidável. 
Suporte e alavanca em ferro fundido, 
engrenagem em nylon. Similar ou equivalente à 
marca Spolu Spl-008. 

R$ 156,88 R$ 313,76 

     
ITEM 15 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

CORTADOR GRAMA, tipo motor gasolina 4 T, 
potência motor 6,5 HP, equipado com afogador 
manual e válvula de combustível para facilitar a 
partida do motor, base em chapa de aço de 
1,9mm de espessura; rodas de polietileno de 
alta densidade revestidas com pneu PVC, 
acabamento superficial pintura com tinta a pó 
de poliéster polimerizado, características 
adicionais: cabo dobrável, tratamento 
anticorrosivo em todas. Garantia: mínimo de 12 
meses.Similar ou equivalente à marca /modelo 
TRAPP LF-600G 

R$ 1.809,48 R$ 1.809,48 

     
ITEM 16 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

GELADEIRA DUPLEX: capacidade mínima de 
370 litros, 2 portas, cor branca, tensão de 
alimentação 220V, selo Procel de economia de 
energia da categoria “A ou B”, função degelo – 
descongelar, puxadores externos resistentes, 
iluminação interna, prateleiras das portas 
removíveis para limpeza, termostato que 
permita o ajuste da temperatura no interior do 
equipamento, prateleiras internas aramadas e 
com altura regulável, pés niveladores. Similar 
ou equivalente à marca Consul. 

R$ 2.326,33 R$ 2.326,33 

     
ITEM 17 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL – 8 litros, 
liquidificador industrial, com copo em inox, 
capacidade mínima 8 litros, motor de ½ CV, 
lâmina de corte em aço inox reforçado, pés de 
borracha antivibração. Alimentação 220V ou 
bivolt. Similar ou equivalente à marca Bermar. 

R$ 631,27 R$ 631,27 

     
 

ITEM 18 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL – 2 litros. R$ 655,21 R$ 655,21 
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Liquidificador industrial mínimo 2 litros, alta 
rotação. Potência mínima 800W. Alimentação 
220V ou bivolt. Similar ou equivalente à marca 
Bermar 

     
 

ITEM 19 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

BALANÇA DIGITAL DE BANCADA – com 
capacidade máxima de 150 KG e capacidade 
mínima de 50 G. Deverá ter dimensões 
aproximadas de plataforma de 400X500 mm / 
15.7’ X 19.7’. Tolerância: +/- 5%. Bateria 
recarregável e interna, teclado digital. 
alimentação 220V ou bigital. 

R$ 1.503,18 R$ 1.503,18 

     
 

ITEM 20 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

PICADOR DE CARNE capacidade 200 kg. 
Motor: 1 CV. Tensão 220V. Ideal para triturar, 
picar, moer carnes e produtos diversos. 
Garantia de 12 meses. Similar ou equivalente à 
marca/modelo Metvisa PCIL.22  

R$ 2.626,63 R$ 2.626,63 

     
 

ITEM 21 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

TANQUINHO PARA LAVAR ROUPAS - 
capacidade de no mínimo 16 kg de roupa seca, 
potência mínima de 525W, material plástico, 
semi-automático, consumo de energia classe 
A, painel mecânico, abertura superior, 
dispenser para sabão e amaciante, filtro para 
residuos. Tesão: 220V. Garantia mínimo de 12 
meses. Similar ou equivalente à marca/modelo 
Colormaq LCS16. 

R$ 574,03 R$ 574,03 

     
 

ITEM 22 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 

ENCERADEIRA INDUSTRIAL: com a função 
de lavar, lixar, remover ceras e resinas, 
conservação e limpeza dos mais diferentes 
tipos de pisos. Características mínimas: 
diâmetro da escova podendo variar de 350 a 
500 milímetros. Motor com no mínimo 0,75 HP 
de potência. Tensão 220 volts. Capacidade 
operacional mínima de 1000 metros por hora. 
Escova e suporte de velcro (ou similar) para 
disco devem estar inclusos no produto. A 
alavanca ou botão de acionamento deve ser 
prática e cômoda para o operador. Similar ou 
equivalente a Cleaner CL 350 Plus. 

R$ 1.341,36 R$ 1.341,36 

  

 
   

 

ITEM 23 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 1 
NVR: GRAVADOR DE VIDEO EM REDE 
REQUISITOS MÍNIMOS: 

R$ 1.290,34 R$ 1.290,34 
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Utilizar tecnologia compatível com gravador 
digital de vídeo em rede (NVR);Garantir melhor 
qualidade na gravação das imagens;Garantir 
melhor segurança na gravação das imagens; 
Garantir maior economia de recursos 
(compressão) na gravação das imagens; 
Permitir acesso fácil e seguro ao sistema; 
Permitir maior flexibilidade na visualização e 
compartilhamento das imagens gravadas; 
Permitir vários acessos externos simultâneos; 
Permitir o controle à distância; Utilizar 
tecnologia que otimize a preservação do 
investimento e a interoperação com 
equipamentos de diversos fabricantes; Possuir 
capacidade de interligação de outros sistemas 
e equipamentos; Possuir software do mesmo 
fabricante integrado de forma a permitir o 
gerenciamento das câmeras/imagens ligadas a 
ele, sem custo adicional; Possuir garantia e 
assistência técnica autorizada pelo fabricante 
no Brasil. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 
 Possibilitar transmissão e gravação de 
streaming vídeo em redes TCP/IP; Possuir 
sistema dedicado para processamento de 
imagens e transmissão de vídeos; Receber 
fluxos de vídeo em rede local e possuir 
capacidade de retransmiti-las à central de 
vídeo monitoramento. Suportar o recebimento 
simultâneo de no mínimo 16 fluxos de vídeo IP 
em um mesmo equipamento. Possuir no 
mínimo uma interface VGA e uma HDMI; 
Possuir interface de rede gigabit ethernet; 
Realizar compressão das imagens em H264 ou 
superior; Possuir espaço de armazenamento 
interno instalado, de no mínimo de 8 TB; 
Possuir instalado 01 (um) HD de 8TB, 
compatível com o aparelho, certificado para o 
uso em sistemas de segurança e reconhecido 
pelo fabricante para tal fim; Possuir 
possibilidade de instalação de no mínimo 2 
(dois) HDs; Possuir compatibilidade com 
protocolos RTSP, PPPoE, UPNP, HTTP, 
SMTP, DHCP; Pertencer ao mesmo fabricante 
das câmeras ofertadas, salvo apresentando 
catálogo técnico comprovando compatibilidade 
de todos os recursos necessários para o 
funcionamento do sistema; Possuir no mínimo 
2 portas USB; Possuir no mínimo 2 entradas e 
2 saídas de alarme;  Possuir no mínimo 16 
portas de comunicação RJ45 com PoE 
integrado para alimentação das câmeras; 
Possuir compatibilidade com câmeras PTZ; 
Possuir mecanismo de aviso para falha de HD 
ou com espaço de armazenamento insuficiente; 
 Permitir o acesso via smartphone diretamente; 
Possuir mecanismo para reconhecimento 
automático de câmeras IP conectadas à rede; 
Vir acompanhado com software do mesmo 
fabricante para gerenciamento de câmeras e 
imagens; Estar acompanhado de todos os 
acessórios necessários para instalação e pleno 
funcionamento, de forma a atender a todas as 
exigências constantes dos documentos do 
presente Edital; Possuir no mínimo 3 anos de 
garantia comprovada por documento expedido 
pelo fabricante, dispensado este caso a 
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informação de garantia constar no catálogo 
técnico do produto. 

     
 

ITEM 24 

Unid. 
Qtde 

Exclusiva p/ 
ME/EPP 

Especificação Valor Unitário  Valor Total  

Unid 8 

CÂMERAS DE SEGURANÇA:  
CÂMERA FIXA BULLET (INTERNA/EXTERNA) 
COM ACESSÓRIOS 
 REQUISITOS MÍNIMOS: 
 Proporcionar boa qualidade de imagem; 
Garantir condições de visualização de cenas 
com iluminação reduzida;Ser montada com 
Caixa de Proteção, quando instalada em 
ambiente externo; Possuir proteção contra 
intempéries; Fornecer imagens passíveis de 
armazenamento com economia de recursos 
computacionais; Fornecer imagens passíveis 
de transmissão com economia de recursos 
computacionais; Permitir o acesso 
compartilhado e simultâneo por vários 
operadores;  Garantir segurança de acesso; 
Possuir capacidade de configuração remota; 
Possuir capacidade de gerenciamento remoto; 
Utilizar tecnologia que otimize a preservação 
do investimento e a interoperação com 
equipamentos de diversos fabricantes; 
 Possuir capacidade de integração com outros 
sistemas (ex: centrais de alarme); Possuir 
garantia e assistência técnica autorizada pelo 
fabricante no Brasil. 
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
 Ser tipo Bullet; 
 Implementar protocolo IP nativo;  
 Possuir lente fixa 3.6mm com abertura F2.0. 
 Possuir LEDS infravermelho com alcance 
mínimo de 20 metros; Possuir capacidade de 
compressões de vídeo nos padrões H264 ou 
superior e MJPEG. Possuir capacidade de 
operar em resolução mínima de 1080p por 30 
quadros por segundo; Possuir capacidade de 
exibir imagens em cenas com iluminação de 
0,1 lux em modo dia e 0 Lux em modo noturno. 
Possuir capacidade automática e manual de 
ajustes dos seguintes tipos de recursos: 
Compensação de Luz de Fundo, Dia/Noite, 
Alcance Dinâmico Amplo (mínimo 50dB). 
Permitir o bloqueio por IP de origem. 
Permitir acesso por interface amigável 
WEB/HTTP que deverá permitir a visualização 
de fluxo de vídeo, gerenciar as configurações, 
visualizar logs de acesso e registros. 
Possuir compatibilidade com IEEE 802.1p. 
Permitir ajuste e sincronização automática de 
horário em servidores de rede local ou da 
internet. Permitir o envio direto de imagens 
para um servidor de arquivos. Permitir envio de 
mensagens por e-mail. Permitir o envio de fluxo 
RTP/RTSP. Possuir grau de proteção contra 
ingresso IP66 ou superior. Possuir interface 
10/100 Base-T com suporte a IEEE 822.3AF ou 
AT. Possuir protetor de surto intrínseco à 
câmera, caso não possua proteção de surto 
embarcado deverá ofertar produto externo. 
Permitir o ajuste automático de endereçamento 
IP, gateway padrão e Servidores DNS na 

R$ 375,23 R$ 3.001,84 
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interface 10/100 Base-T. Suportar operar em 
temperaturas compatíveis com o local de 
instalação – Brasil/Goiás. Estar acompanhada 
de acessório(s) para instalação em teto ou 
parede e demais acessórios necessários para 
instalação e pleno funcionamento, de forma a 
atender a todas as exigências constantes dos 
documentos do presente Edital. Possuir no 
mínimo 3 anos de garantia em modalidade “on-
site” comprovada por documento expedido pelo 
fabricante, dispensado este caso a informação 
de garantia constar no catálogo técnico do 
produto.      

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$                                   80.646,62  

 
 

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.1. Fornecer os itens que compõem o objeto do presente Termo de Referência com observância às 
referências de fabricação citadas nas especificações técnicas e demais normas técnicas, resoluções, 
regulamentos, portarias, protocolos, decretos e dispositivos legais vigentes expedidos pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – 
INMETRO, dentre outras, sob pena de aplicação de PENALIDADES, pela não conformidade; 

1.2. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

1.3. Fornecer acompanhado de item a ser entregue Manual de Uso e Conservação com as informações 
técnicas em português – Brasil, necessárias e suficientes para a utilização correta e conservação do 
item, bem como informar a rede de assistência técnica. Esse manual poderá ser confeccionado em 
papel reciclado; 

1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição e/ou fabricação dos 
produtos, e referentes à garantia; 

1.5. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notificados que a envolvam, 
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função do fornecimento;  

1.6. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

1.7. Assumir a responsabilidade: 

1.7.1. Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lo na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.7.2. Por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados durante a 
execução do objeto, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

1.7.3. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

1.7.4. Pelos encargos fiscais e comerciais e por todas as demais despesas resultantes do 
fornecimento do objeto, inclusive com viagens e hospedagens porventura necessárias à 
execução do mesmo. 

1.8. Entregar o objeto nos prazos máximos, locais e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, e 17 a 
27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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1.10. Manter, durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto 
no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93; 

2. A CONTRATANTE 

2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

2.2. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar as condições de fornecimento;  

2.3. Exercer a fiscalização e supervisão no fornecimento, por servidores designados, podendo sustar ou 
recusar qualquer produto que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste 
Termo de Referência; 

2.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto; 

2.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos neste Termo de Referência, solicitando 
à CONTRATADA as substituições que se verificarem necessárias; 

2.6. Receber os itens entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com as especificações 
contidas neste Termo de Referência; 

2.7. Recusar, com a devida justificativa, qualquer item que depois de entregue e/ou montado, esteja fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

2.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega dos itens objeto deste Termo de Referência, se 
constatada a conformidade com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

2.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos; 

2.10. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

3. DA ENTREGA E LOCAL 

3.1. Deverão ser fornecidos os itens definidos conforme o edital, novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento), respeitadas as características indicadas, bem como a marca proposta pelo licitante 
vencedor; 

3.2. Serão contados o prazo máximo para a entrega, a partir do recebimento da Ordem de Entrega a seguir: 

3.2.1. Até 20 (vinte) dias úteis; 

3.3. Os itens deverão ser entregues de forma única, na Gerência de Patrimônio e Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte, Rua 72 N° 563, Setor Central, CEP. 74.045-020, fone: (62) 
3524-2780, 2781, que fará a entrega na instituição escolar. 

3.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 
horas, exceto feriados; 

3.5. A data e hora de entrega dos itens deverão ser agendadas com antecedência mínima de 03 (três) dias, 
de forma que haja tempo hábil para planejamento das ações de recebimento e estocagem do objeto e a 
respectiva fiscalização; 

3.6. Os bens serão recebidos conforme art. 73, II, “a” e “b” da lei 8.666 / 93; 

3.7. A entrega do objeto somente terá sua confirmação atestada após a verificação das especificações pela 
CONTRATANTE; 

3.8. A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo de entrega até o terceiro dia útil anterior ao 
término do referido prazo, desde que justifique, comprove suas alegações e apresente nova data para a 
entrega do objeto contratado, ficando a critério da Administração a aprovação ou não; 
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3.9. A nova data para entrega no caso de prorrogação deverá respeitar o prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos a partir da data da solicitação de prorrogação do prazo de entrega; 

3.10. Os objetos deverão ser entregues devidamente acondicionados e transportados de modo a garantir as 
características dos produtos; 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O recebimento provisório será formalizado por meio de Nota Fiscal de Simples Remessa ou documento 
equivalente depois de satisfeitas as seguintes condições:  

4.1.1. Entrega realizada nas quantidades solicitadas na Ordem de Entrega;  

4.1.2. Itens devidamente embalados, acondicionados e identificados, devendo ser assegurada a 
devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas no transporte e 
no armazenamento. Deve constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do material, e orientações sobre manuseio, 
transporte e estocagem. 

5. DA GARANTIA 

5.1. A empresa CONTRATADA deverá fornecer períodos de garantia mínima para os materiais, conforme 
prazos definidos nas especificações técnicas, contados a partir da data da entrega definitiva; 

5.2. Os eletrodomésticos/ eletroeletrônicos terão garantia mínima contra defeitos de 12 (doze) meses ou 
prazo estipulado pela fabricante, o que for maior contra defeitos de fabricação ou inconsistências; 

5.3. A garantia será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra circunstância que impeça o 
objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina, devendo ser substituído pela CONTRATADA 
no prazo estipulado nos itens a seguir a partir do contato feito pela CONTRATANTE; 

5.4. Se os itens forem entregues em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência, 
a CONTRATADA deverá realizar a substituição no local original da entrega do objeto que apresentar 
defeito técnico no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do contato feito pela CONTRATANTE; 

5.5. Havendo necessidade de retirada para reparação, esta deverá ser previamente autorizada pela 
CONTRATANTE, que observará o prazo do item 5.4 a partir da retirada do item pela Contratada; 

5.6. No caso de substituição de algum material, as novas unidades terão prazos de garantia/validade a 
contar da data de substituição. Os materiais que necessitarem de reparos, a garantia/validade 
permanecerá ao do material originalmente entregue.  

6. DO PAGAMENTO 

6.1. As faturas, devidamente atestadas, serão pagas, via Ordem de Pagamento, até o 30° (Trigésimo) dia do 
mês subsequente ao vencido, após a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à 
CONTRATADA vencedora, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de 
julho de 2021. 
 
 

                                                                                   
RENATO GARCIA PEREIRA 

Gerente de Pregões 
PAULO ROBERTO SILVA 

Superintendente de Licitação e Suprimentos 
  

 
FABIANO BISSOTTO 

Secretário Municipal de Administração 



 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
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2. ANEXO IV 

 
CARTA PROPOSTA 

 
 
Ao(a) Pregoeiro(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA 
Endereço: Av. do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia- GO. 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021  
 

Prezados Senhores, 
 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, tendo examinado o 
Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do objeto, em conformidade com o Edital 
mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e 
encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 
 
        (Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo 
quantitativos, especificação do objeto, marca, valores unitários e totais e locais de entrega).  
 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO  

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 Unid.  
Deverá ser indicada garantia 
conforme o caso 

 
  

 
 
-Preço unitário por item e por extenso 
 
ITEM ___ = R$ 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 
 
Declaramos que os materiais são novos e de primeira qualidade. 
 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos a fornecer os materiais no prazo, local, condições e 
especificações previstos no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho. 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
 
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um 
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 

 
 

Localidade, ___ de _________de 2021. 
 
 

___ (assinatura)__ 
 

 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante copia do contrato social ou procuração 
pública ou particular poderes para tal investidura. 

 
 


